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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2011, NA SALA DE REUNIÕES DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

AUSÊNCIAS  

Justificadas as ausências dos senhores Vereadores Agostinho Jorge de Paiva 

Ribeiro e Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, por se encontrarem de férias. 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 9 horas e 

35 minutos e deu de imediato inicio ao período antes da ordem do dia, dando a 

palavra aos senhores vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Presidente da Câmara referiu-se ao evento “Verão Total”, programa 

exibido pela RTP1, que contou este ano, com os populares apresentadores Jorge 

Gabriel e Diamantina que, a partir do Largo da Sé, mostrou aquilo que de melhor o 
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concelho tem para oferecer a quem o visita - um destino turístico moderno com um 

património histórico e cultural valioso. 

Com uma moldura humana constituída por centenas de curiosos, a emissão de três 

horas juntou músicos populares, artesãos locais que teimam em perpetuar os 

saberes de outrora, produtores de excelência nas áreas dos fumeiros e da fruta e 

representantes da melhor gastronomia e doçaria tradicional. As intervenções destes 

oradores foram, por diversas vezes, interrompidas por aplausos da assistência que 

se mostrou entusiasmada com o desenrolar do programa animado por Jorge 

Gabriel e Diamantina. Durante a emissão, foi ainda homenageado o trabalho 

desenvolvido pelos Bombeiros Voluntários de Lamego no combate aos incêndios e 

nas restantes áreas da protecção civil. 

A encerrar o Verão Total na cidade de Lamego, a Confraria Nacional do Espumante 

deu a provar os melhores espumantes do país, brindando ao êxito do programa. 

Referiu-se ainda, à quarta etapa da 73ª Volta a Portugal que iria terminar a 182 

quilómetros de distância, em Gouveia.  

A passagem da “prova rainha” do ciclismo nacional pela cidade de Lamego contou 

com o apoio, ao longo de quatro edições, da Câmara Municipal com as entidades 

organizadoras do evento: “Trata-se de uma modalidade desportiva acarinhada por 

gerações sucessivas de lamecenses e que eleva bem alto os valores do desporto e 

da juventude. Em diversas ocasiões, Lamego já saiu à rua para aplaudir 

entusiasticamente o pelotão da prova. O concelho está cada vez mais na rota do 

ciclismo português”. 

 

SAUDE E ASSISTÊNCIA (COD 56) 

O senhor Presidente da Câmara informou que esteve reunido com Senhor 

Secretário de Estado da Saúde, Dr. Manuel Teixeira que manifestou a sua 

compreensão quanto às preocupações reveladas pelos lamecenses em relação ao 

actual programa funcional do novo Hospital de Proximidade de Lamego que, até ao 

final do ano, entrará em funcionamento. A principal inquietação prende-se com a 

ausência de um serviço de internamento na nova unidade de saúde, uma lacuna 

que o Presidente da Câmara Municipal de Lamego considera demonstrar a 

“incapacidade de garantir uma resposta suficiente para os doentes agudos”. Na 

reunião de trabalho que, a 1 de Agosto último, juntou Manuel Teixeira e o senhor 
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Presidente da Câmara, onde também estiveram presentes a discutir a introdução 

de eventuais melhorias ao modelo do futuro estabelecimento de saúde que servirá 

a região do Douro Sul, o senhor Presidente da Assembleia Municipal, o Senhor 

Secretário de Estado da Economia, Dr. António Almeida Henriques, autarca e 

cabeça de lista do PSD pelo círculo de Viseu, e os deputados Teresa de Jesus 

Costa Santos e Pedro Alves. 

Recordou que, em Abril último, a Assembleia Municipal de Lamego aprovou a 

realização de uma petição em defesa da criação de um serviço de internamento no 

novo Hospital de Proximidade, uma reivindicação que colheu o apoio de todas as 

forças políticas. Este órgão propõe que o novo equipamento seja dotado com 80 

camas de internamento para doentes agudos. No encontro que manteve com o 

novo responsável da pasta da Saúde, o Senhor Presidente da Câmara voltou a 

apontar algumas fragilidades ao modelo funcional do hospital, exigindo que o 

respectivo Ministério repense o tipo de internamento, uma vez que está prevista 

uma unidade de cuidados continuados de convalescença com capacidade para 

apenas 30 camas.  

Também recordou que esta alteração já foi concretizada nos hospitais de Barcelos 

e Amarante, que operam sob o mesmo conceito de proximidade, onde foi reforçado 

o número de camas de internamento. 

Para sustentar a urgência da criação de um serviço de medicina interna para 

doentes agudos na cidade de Lamego, os senhores Presidente da Câmara e 

Presidente da Assembleia Municipal manifestaram a sua preocupação com a 

grande distância que os utentes terão de percorrer até Vila Real, local para onde 

serão “drenados” este tipo de doentes e sede do Centro Hospitalar de Trás-os-

Montes e Alto Douro. Uma preocupação agravada pela inexistência de transportes 

públicos que garantam a ligação entre todo o Douro Sul e Vila Real e pela 

introdução, em breve, de portagens na A24. 

Com um investimento estimado em cerca de 42 milhões de euros, o futuro Hospital 

de Proximidade de Lamego privilegiará a componente de ambulatório com o 

objectivo de reduzir o impacto do internamento na vida dos doentes e das suas 

famílias. No entanto, os autarcas alertaram o governante para o facto de que o 

actual hospital já atinge uma taxa de ocupação superior a 100 por cento nas 45 

camas que dispõe e que, por esta razão, as 30 camas de convalescença previstas 
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para o novo equipamento “não resolvem o problema de internamento dos doentes 

do Douro Sul”.  

O senhor Presidente da Câmara defendeu ainda que o programa funcional 

publicado pelo ex-ministro Correia de Campos, que previa uma urgência básica 

qualificada, isto é, com o apoio de especialidades e unidade de cuidados 

continuados articulada com hospital de agudos, deve ser cumprido e “é o mínimo 

que Lamego pode aceitar”. 

 

ASSUNTO: RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 09 de Agosto de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 26.07.2011 (COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 26 de 

Julho de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto 

ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA (COD 01) 

REQUERENTE: JOAQUIM LUDOVINO TEIXEIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 380/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 573/DMSU, de 26 de Julho de 2011, seja autorizado a rectificação 

da factura de Julho/2011, a ser emitida no mês de Agosto, no valor de 147,41 €, 

equivalente a 92 m3, nos termos do n.º 5 do artigo 35º do RDADAR, tendo por base 

a tarifa de fugas prevista no preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação 

de Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de 
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Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças), passando o valor corrigido a ser de 46,11€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE ANULAÇÃO DE FACTURA (COD 01) 

 REQUERENTE: MANUEL JOAQUIM C. GRAÇA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 381/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, a qual refere que, foi detectado um 

lapso na atribuição de estimativa de consumo do mês de Março de 2009, relativa à 

factura n.º 27789/09, no valor de 54,60€, referente à instalação n.º 9553. 

 Considerando o teor da informação n.º 559/DMSU, de 21 de Julho de 2011, que 

recaiu sobre a situação exposta, propõe à Exma. Câmara a anulação da referida 

factura, tal como das taxas de execução fiscal e mora, havendo lugar à emissão de 

nova factura no valor de 22,37€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: PALMIRA DO CARMO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 382/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 558/DMSU, de 21 de Julho de 2011, seja autorizado a rectificação da factura n.º 

74617/Junho/2011, no valor de 111,55 €, equivalente a 43m3 de água, e da factura 

a ser emitida em Agosto/11, referindo que o contador já apresenta mais de 20m3, 

que serão facturados naquele mês, nos termos do n.º 5 do artigo 35º do RDADAR, 

tendo por base a tarifa de fugas prevista no preçário anexo ao Regulamento 

Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de 

Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela 

Geral de Taxas e Licenças), passando o valor corrigido da factura de Junho/11 a 

ser de 40,59 €. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO:DENÚNCIA PRESUMIDA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

DE ÁGUA – REVOGAÇÃO DO CONTRATO (COD 01) 
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 REQUENTE: MARIA JOSÉ P.S. ESPERANÇO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 387/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos segundo a qual, através da 

deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal, realizada no dia 10.02.09 , o 

contrato de fornecimento de água da instalação n.º 11323 e 27130 em nome de 

Maria José P.S Esperanço, foi objecto de denúncia presumida devido a corte de 

fornecimento de água por falta de pagamento das facturas. Porém, a consumidora 

procedeu à regularização das facturas em débito. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal que seja deliberado a 

revogação da decisão tomada em 10.02.09, relativa à denúncia presumida do 

contrato de fornecimento de água da instalação predial n.º 11323, sita na Rua José 

Maria Pedroto, Lote n.º 30-R/C Esq., Quinta de Santo António, freguesia de 

Almacave. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, a revogação da decisão tomada em 

10.02.09, relativa à denúncia presumida do contrato de fornecimento de água da 

instalação predial n.º 11323, sita na Rua José Maria Pedroto, Lote n.º 30-R/C Esq., 

Quinta de Santo António, freguesia de Almacave. 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA OBRAS DE REMODELAÇÃO DA 

SEDE DA CASA REGIONAL DE LAMEGO EM LISBOA (COD 08) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à 

Exma. Câmara Municipal do conteúdo do ofício, emanado da Casa de Lamego em 

Lisboa, datado de 20 de Julho de 2011, relativo à solicitação de um subsídio para 

obras de remodelação da sua sede, que orçam na quantia de vinte e três mil, cento 

e vinte e quatro euros.  

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que aprecie e delibere sobre o pedido 

formulado. 

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio no 

valor de 7.500,00 € (sete mil e quinhentos euros), devendo, para o efeito, proceder-

se ao cabimento da respectiva verba. 

 

07-ASSUNTO: OFICIO EMANADO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

LAMEGO (COD 08) 
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O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à 

Exma. Câmara Municipal do conteúdo do ofício n.º 340, emanado da Santa Casa 

de Misericórdia Lamego, datado de 22 de Julho de 2011, a agradecer a 

colaboração do Município de Lamego, no transporte de géneros alimentares do 

Programa Comunitário de Ajuda Alimentar a Carenciados do Concelho de Lamego  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

08-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA A REALIZAÇÃO 

DO 1.º ANIVERSÁRIO DA TRIBO LUSITANI - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

(COD 20)  

 REQUERENTE: TRIBO LUSITNI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 383/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 584/DMSU, de 30 de Junho de 2011, seja ratificado o seu despacho 

datado de 01.08.2011, no qual autorizou a realização do 1.º Aniversário da Tribo 

Lusitni, organizado pelo requerente em epígrafe, nos dias 29 e 30 de Julho de 

2011. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

09-ASSUNTO: OFICIO EMANADO DA ESCOLA SECUNDÁRIA DE RIO TINTO – 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 08) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego, deu conhecimento à 

Exma. Câmara Municipal do conteúdo do ofício 01377, emanado da Escola 

Secundária de Rio Tinto, datado de 27 de Julho de 2011, a enviar os 

agradecimentos pela forma como o Município de Lamego colaborou no Evento 

“Entre Terras – Lamego e Rio Tinto/Gondomar, que decorreu no dia 17 de Junho de 

2011. 

A disponibilidade e amabilidade do Município de Lamego na colaboração do 

“Encontro de Sabores de Lamego e Rio Tinto /Gondomar”, mereceu da Escola 

Secundária de Rio Tinto um agradecimento especial.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 
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10-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA – VALDIGEM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 384/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 579, datada de 28.07.2011, emanada da DMSU, seja ratificado o 

seu despacho datado de 01.08.2011, no qual autorizou a realização das Festas em 

honra de Nossa Senhora de Fátima, Freguesia de Valdigem, desde o dia 5 até ao 

dia 9 de Agosto de 2011, organizadas pela referida comissão de festas. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

11-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE SANTA 

SUSANA (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTA SUSANA, CEPÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 385/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 581, datada de 28.07.2011, emanada da DMSU, seja  autorizada a 

realização das Festas em honra do Santa Susana, no Lugar da Galvã, na Freguesia 

de Cepões, desde o dia 27 até ao dia 29 de Agosto de 2011, organizadas pela 

referida comissão de festas. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

12-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DE 

SANTIAGO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTIAGO - SANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 353/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, seja ratificado o seu 

despacho datado de 21.07.2011, no qual autorizou a realização a procissão de 

Santiago, no dia 25 de Julho de 2011, passando nas vias sob a jurisdição do 

Município de Lamego, das 09.00h às 12.00h, organizadas pela referida comissão 

de festas. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 
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13-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO E FOGO DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

PIEDADE - LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 398/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 19 a 23 de Agosto de 

2011, das 06.00h às 00.00h, para as Festas em honra de Nossa Senhora da 

Piedade, Freguesia de Lalim, desde que não sejam lançados balões com mecha 

acesa ou qualquer tipo de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

14-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO E FOGO DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DOS 

REMÉDIOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 399/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no período de 25 de Agosto a 10 

de Setembro, nas freguesia de Almacave e Sé, para as Festas em honra de Nossa 

Senhora dos Remédios, Município de Lamego, desde que não sejam lançados 

balões com mecha acesa ou qualquer tipo de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

15-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO E FOGOS DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTA BÁRBARA- VÁRZEA 

DE ABUNHAIS 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 400/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 27 de Agosto de 2011, 

das 23.30h às 00.30h, para as Festas em honra de Nossa Senhora de Santa 

Bárbara, Freguesia de Várzea de Abrunhais, desde que não sejam lançados balões 

com mecha acesa ou qualquer tipo de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

16-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO E FOGOS DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO - CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 401/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias  15 e 16 de Agosto de 

2011, das 23.30h às 02.0h, para as Festas em honra de Nossa Senhora do 

Socorro, Freguesia de Cambres, desde que não sejam lançados balões com mecha 

acesa ou qualquer tipo de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

17-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DA PIEDADE (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

PIEDADE – LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 403/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 598, datada de 03.08.2011, emanada da DMSU, seja autorizada a 

realização das Festas em honra de Nossa Senhora da Piedade, no Lugar de Eirô, 
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na Freguesia de Lalim, desde os dias 19 a 23 de Agosto de 2011, organizadas pela 

referida comissão de festas. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE SANTA 

BÁRBARA (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTA BÁRBARA – 

VARZEA DE ABRUNHAIS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 404/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 599, datada de 03.08.2011, emanada da DMSU, seja autorizada a 

realização das Festas em honra de Santa Bárbara, no Largo da Igreja, na 

Freguesia de Várzea de Abrunhais, desde os dias 27 e 28 de Agosto de 2011, das 

08.00h às 02.00h, organizadas pela referida comissão de festas. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

19-ASSUNTO: DESPESAS EMITIDAS APÓS O FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

DOS BENS/SERVIÇOS DE JULHO (COD 29) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal da relação do mês de Julho das despesas emitidas após o 

fornecimento/execução dos bens/serviços, no cumprimento do despacho da 

Presidência datado de 2009.11.16, exarado na informação n.º 275/DFP de 

2009.11.02. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

20-ASSUNTO: ALVARÁ DE LOTEAMENTO 5/97 (COD 39) 

 REQUERENTE: ANTONIO DE JESUS FERREIRA 

 TITULARES: DELFIM MENDES E AFONSO MENDES 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DO BARREIRO – SANDE - SANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 392/39/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal para que, em face da insistência da reclamação 

do senhor António de Jesus Ferreira, proprietário do lote n.º 1 do loteamento em 
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titulo com o alvará n.º 5/97, pela não execução da pavimentação do acesso ao seu 

lote, seja solucionado o problema de acesso à sua habitação. 

 Acontece que os titulares do referido alvará não executaram as respectivas obras 

de urbanização pelo que a caução que havia sido prestada, mediante garantia 

bancária, para assegurar a sua regular execução, já não se encontra válida. 

Assim, tendo em conta o teor da informação n.º 361/DAC/2011, de 25/07/2011, 

propõe que a Exma. Câmara delibere se executa - nos termos do disposto no artigo 

84.º, do RJUE - ou não, as obras de urbanização em falta na operação do 

loteamento em referência.  

Caso a Exma. Câmara delibere não executar as referidas obras de urbanização, 

pode o senhor António de Jesus Ferreira, enquanto proprietário do lote n.º 1 da 

operação de loteamento em causa, requerer autorização judicial para promover 

directamente a execução das mesmas, nos termos do disposto no artigo 85.º do 

RJUE.  

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, não executar as obras de 

urbanização, podendo o senhor António de Jesus Ferreira, enquanto proprietário do 

lote n.º 1 da operação de loteamento em causa, requerer autorização judicial para 

promover directamente a execução das mesmas, nos termos do disposto no artigo 

85.º do RJUE.  

 

21-ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO - ALVARÁ N.º 19/95 (COD 39) 

 REQUERENTE: JOAQUIM DA SILVA NEVES 

 LOCAL: QUINTA DE S. GENS - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 393/39/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, na qual informa que em reunião de Câmara 

realizada em 11.03.22, o executivo municipal deliberou a caducidade do alvará de 

loteamento n.º 19/95, com a audiência prévia do interessado, nos temos do n.º 5, 

do artigo 71.º do Decreto – Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. 

De acordo com o parecer do chefe da DUDE de 21.06.2001, o requerente não se 

pronunciou, pelo que propõe que a Câmara delibere a caducidade definitiva do 

alvará de loteamento n.º 19/95 e proceda à execução das obras em falta ou mal 

executadas, no valor de 69.306,00€, accionando a caução no valor de 49.288,29€, 

nos termos do artigo 84.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.   
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Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

22-ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE (COD 42) 

 REQUERENTE: MIRADOURO MÁGICO, LDA. 

 LOCAL: QUINTA DO BOM PASTOR - ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 394/39/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao teor da informação n.º 2831/DUDE, de 14 de 

Julho de 2011, e nos termos do n.º 9, do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, seja deferido o pedido de destaque de parcela e emissão da 

respectiva certidão.  

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, deferir o pedido de destaque e emissão 

da respectiva certidão. 

 

23-ASSUNTO:PEDIDO DE INFORMAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE 

VISTORIA (COD 42) 

 REQUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE SANDE 

 LOCAL: LUGAR DAS FRAGAS - SANDE 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 395/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, para que, face ao auto de vistoria n.º 36, de 29 de Julho de 

2011, seja homologado o auto de vistoria referenciado em epígrafe, e  se proceda 

de acordo com o proposto no capítulo V – Conclusão, do citado Auto de Vistoria. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

24-ASSUNTO: PEDIDO DE VISTORIA POR TRÊS TÉCNICOS – HABITAÇÃO EM 

MAU ESTADO – HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA (COD 42) 

 REQUERENTES: JUNTA DE FREGUESIA DA SÉ E MARIA DE LURDES 

SANTOS TEIXEIRA RODRIGUES 

 PROPRIETÁRIOS: CARLOS JOSÉ MOREIRA DUARTE E MARIA OLINDA 

DE JESUS S. DUARTE 

 LOCAL: LUGAR DAS LAGES, N.º 10 – SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 396/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal para que, face ao auto de vistoria n.º 32, de 09 de 

Junho de 2011, e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 89º do Decreto-Lei n.º 
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555/99, de 14 de Março, seja homologado o auto de vistoria referenciado em 

epígrafe e que se proceda de acordo com o proposto no capítulo IV – Conclusão, 

do citado Auto de Vistoria, nomeadamente notificar o proprietário para no prazo de 

15 dias efectuar os trabalhos de consolidação referidos no auto. 

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade homologar o auto de vistoria. 

Mais foi deliberado, igualmente por unanimidade, notificar o proprietário para no 

prazo de 15 dias efectuar os trabalhos de consolidação referidos no auto. 

 

25-ASSUNTO: PEDIDO DE VISTORIA AO STAND AUTOMOVEL BORGES – 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA (COD 42) 

 REQUERENTES: MADALENA COELHO 

 PROPRIETÁRIA: ELISABETE MARIA S. QUEIRÓS 

 LOCAL: RUA DO TEATRO, 9 - SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 397/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal para que, face ao auto de vistoria n.º 33, de 15 de 

Julho de 2011, e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 89º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 14 de Março, seja homologado o auto de vistoria referenciado em 

epígrafe e que se proceda de acordo com o proposto no capítulo V – Conclusão, do 

citado Auto de Vistoria, nomeadamente notificar a proprietária do stand de 

automóveis a no prazo de 60 dias proceder à substituição das telhas partidas e à 

limpeza das caleiras. 

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade homologar o auto de vistoria. 

Mais deliberou, por unanimidade, notificar a proprietária a no prazo de 60 dias 

proceder à substituição das telhas partidas e à limpeza das caleiras. 

 

26-ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA APROVADOS (COD 42) 

O senhor Vereador do Urbanismo deu conhecimento ao executivo dos projectos de 

arquitectura de obras particulares aprovados durante o mês de Julho de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

27-ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA INDEFERIDOS (COD 42) 
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O senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo dos projectos 

de arquitectura indeferidos de obras particulares, no mês de Julho de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

28- ASSUNTO: OBRAS PARTICULARES (COD 42) 

O senhor Vereador do Urbanismo deu conhecimento ao executivo do mapa resumo 

da actividade desenvolvida na Divisão de Urbanismo e Desenvolvimento 

Económico, durante o mês de Julho de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

29-ASSUNTO: LISTAGEM MENSAL DAS DESPESAS AUTORIZADAS NO MÊS 

DE MAIO DE 2011 (COD 45)  

O senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo da listagem 

das despesas autorizadas no mês de Julho de 2011, nos termos do n.º 6 do artigo 

39º, do Regulamento do Sistema de Controlo Interno.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

30-ASSUNTO: PROCESSO DISCIPLINAR (COD 44) 

 ARGUIDO: SÓNIA ALEXANDRA MEDEIROS TEIXERA 

Presente proposta de deliberação n.º 402/44/10 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, relativa ao processo disciplinar acima 

identificado, acompanhado das conclusões do relatório final do instrutor do 

processo, segundo as quais, dando-se como provados os factos imputados à 

arguida, nos termos das disposições combinadas dos artigos 3º, nº 1, nº 2 alínea e), 

nº 7, artigo 9º, nº 1 al. b), 10º nº 2, artigo 16º alínea d) e artigo 20º, todas do 

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas, propõe a 

aplicação à arguida de uma pena de multa na quantia de € 35,48 (trinta e cinco 

euros e quarenta e oito cêntimos), equivalente a duas remunerações base diárias. 

Propõe ainda, nos termos das disposições combinadas dos artigos 3º, nº 1, nº 2 

alínea a), nº 3, 9º, nº 1 al. c), 10º nº 3, 17º e 20º, a aplicação à arguida da pena de 

suspensão pelo período de vinte dias. Atento o estatuído no artigo 9º, nº 3 do 

Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas, proponho a 

aplicação ao arguido da pena única de suspensão pelo período de vinte e um dias. 
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Atendendo porém, a que se dá como provado que a arguida não tem antecedentes, 

sendo trabalhadora do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Lamego, com 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, desde 

01.02.2010, tendo exercido funções ao abrigo de um contrato de trabalho a termo 

certo desde 16.08.2004 a 31.01.2010, nada consta do seu certificado de registo 

disciplinar junto aos autos, atendendo também a que não é conhecida a prática de 

qualquer infracção disciplinar posterior à que se reporta o presente processo, 

afigura-se-nos que a simples censura do comportamento e a ameaça da pena 

realizam de forma adequada e suficiente as finalidades da punição e prevenção da 

infracção, verificando-se um juízo de prognose social favorável à arguida, poderá a 

Exma. Câmara Municipal, se assim o entender, suspender a pena aplicada pelo 

período de um ano, a contar da data da notificação da decisão à arguida, nos 

termos do disposto no artigo 25º do E.D.. A suspensão caducará se a trabalhadora 

vier a ser, no seu decurso, condenado novamente em processo disciplinar. 

Apresentado para decisão as conclusões do relatório final do instrutor do processo 

disciplinar, e na sequência da proposta do senhor Vice-Presidente, procedeu-se à 

votação, por escrutínio secreto, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 90º Lei nº 

169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro. 

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, concordar com as conclusões 

e fundamentos do relatório final do instrutor, aplicando à arguida, em cúmulo 

jurídico, a pena única de suspensão, pelo período de vinte e um dias, e a 

suspensão da pena aplicada, pelo período de um ano, a contar da data da 

notificação da decisão, nos termos do disposto no artigo 25º do E.D..  

A suspensão caducará se a trabalhadora vier a ser, no seu decurso, condenada 

novamente em processo disciplinar. 

 

31-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: ALCINO FILIPE COUTINHO XAVIER CARVALHO – BAR 

TREBARUNA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 389/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor Alcino Filipe Coutinho Xavier Carvalho, gerente do bar 
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TreBaRuna, seja autorizado o prolongamento de funcionamento de horário, até às 

04H00 da manhã, nos dias13, 14, 20, 21, 27 e 28 de Agosto de 20011, ficando o 

requerente obrigado ao pagamento prévio das respectivas taxas constantes da 

tabela em vigor, neste Município de Lamego. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

32-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: JOSE MIGUEL COSTA GUEDES – BAR CROKAS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 390/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor José Miguel Costa Guedes, gerente do bar Crokas, seja 

autorizado o prolongamento de funcionamento de horário, das 04H00 da manhã, 

para as 06H00, nos dias14, 21, 27 e 28 de Agosto e 3, 4, 7 e 8 de Setembro de 

20111, ficando o requerente obrigado ao pagamento prévio das respectivas taxas 

constantes da tabela em vigor, neste Município de Lamego. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

33-ASSUNTO:ACTUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DOS TRANSPORTES URBANOS 

DE LAMEGO “VERDINHO” (COD 51) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 391/62/2011 do senhor Vereador 

da Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, dando conhecimento do teor do  

do ofício com a referência 51/SC/2011, de 27 de Julho do corrente ano, emanado 

da E.A.V.T, informando que,  a partir do próximo dia 1 de Agosto, inclusive, os 

preços dos Transportes Urbanos de Lamego “Verdinho”, irão sofrer actualizações, 
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nos termos do despacho emanado do Instituto da Mobilidade e Transportes 

Terrestres, I.P., e na sequência do Despacho Normativo n.º 11-A/2011,  de 27 de 

Julho, do Ministério das Finanças e da Economia e do Emprego. 

Assim e de acordo com o referido Despacho, os preços a praticar, após a data 

acima referida, serão de 0,95 € para bilhete simples, 8,50 € para módulos de 10 

bilhetes pré-comprados e de 25,00 € para o passe mensal limitado. 

Face ao exposto, submete a presente proposta à apreciação e análise deste 

assunto à Exma. Câmara Municipal. 

Deliberado: Retirado da ordem de trabalhos, voltando à próxima reunião para 

reanalise, com mais elementos de informação, designadamente o enquadramento 

legal e um quadro comparativo de preços. 

 

34-ASSUNTO:ESTUDO DE AVALIAÇÃO DA REDE RODOVIARIA NACIONAL NO 

DOURO SUL (IC 26 – LAMEGO/TRANCOSO) (COD 62) 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo do estudo da 

avaliação ambiental estratégica, bem como, do Relatório de proposta de rede 

rodoviária do Douro Sul (IC26-Lamego/Trancoso), enviado pelo Instituto de Infra-

Estruturas Rodoviárias I.P, (InIR), no qual solicita o parecer do Município, na 

qualidade de Entidade com Responsabilidades Ambientais Especificas (ERAE), nos 

termos e para efeitos do artigo 7.º, n.ºs 1 e 3, do Decreto-Lei n.º 232/ 2007, de 15 

de Junho. 

Face ao exposto, deve o executivo analisar os referidos relatórios, por forma à 

emissão do respectivo parecer. 

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, constituir uma comissão de 

acompanhamento composta pelos senhores Vereador Jorge Guedes Osório 

Augusto, Chefe de Divisão da DMSU, Eng.º Jorge Paulo Barbosa da Eira e pela 

Técnica Superior Paula Cristina Castro Relva, que deverá, também, elaborar um 

parecer prévio. 

APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 
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35-ASSUNTO:REQUALIFICAÇÃO DO CAIS DE BAGAÚSTE E ADAPTAÇÃO 

PARA DESPORTOS NÃO MOTORIZADOS (COD 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 405/41/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, para que seja ratificado, nos termos do n.º 3 do art.º 68.º, da 

Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o 

seu despacho, datado de 09.08.2011, no qual adjudicou à Santana & CA., 

S.A./Inersel, Construções, A.A. a obra de “Requalificação do Cais de Bagaúste e 

adaptação para desportos não motorizados”, pelo valor de 1.274.931,11 € 

acrescido de IVA à taxa em vigor. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

36-ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UMA PARCELA DE TERRENO PARA 

ALARGAMENTO DA ESTRADA MUNICIPAL DE LIGAÇÃO ENTRE A E.N.226 E 

ALVELOS, 2.ª FASE – EXPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL (COD 47) 

No uso da delegação de competências atribuídas pela Câmara Municipal em sua 

reunião realizada em 2009/11/03, nos termos do n.º 3 do artigo 65º, da Lei n.º 

169/99 de 18/9, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002 de 11/1, o senhor 

Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo do teor da informação n.º 

240/DFP AO, de 2011/06/13, relativa à aquisição da parcela de terreno, a seguir 

descrita para alargamento da Estrada Municipal de ligação entre a E.N. 226 e 

Alvelos, 2ª Fase, por acordo de expropriação amigável, nos termos da alínea a), do 

n.º1, do artigo 36.º, do Código de Expropriações: 

- Parcela 9, com uma área de 479 m2, a desanexar ao prédio rústico inscrito na 

matriz sob o n.º 20-D, descrito na C.R.P. sob o n. 31290, fls 49v, do livro B-88, da 

freguesia de Sé, em nome de José Pereira Campelo e Amílcar Brites de Gouveia, 

que confronta de Sul e Poente com Estrada Municipal, de Nascente com Possuidor, 

de Norte com caminho, pelo valor de 7. 500,00 € (sete mil e quinhentos euros). 

 Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

37-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 
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Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

38-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 11 

horas e 50 minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e pelo 

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

O Presidente,   

 

O Secretário 

 


